
Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões / /_

(Rubrica do Presidente)

CachoeiVo

Data:

J  L

Número:

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE

PERÍODO:.

PRFSinFNTFf^^/^J?l XOWl
1° secretàriq|

c>PjC)4^ a
VIOF-PRF.RinFNTF/}J(XQj) 0^X^''^)^CLAÜ^(X
2° SECRETÁRIO:^?i^ &r>^ L/ui

ASSUNTO: , j,

INICIAlPÍVA:

Fctí/' Iáa hsL^

L:

H,STÓR,CO: Qjj.^

{y^hicce>- .jrrsxv^ -

^^y^(y\AAJOy.
{yy\xy ÍÒOÁy\A^ ̂ yyyoA,'

Qçl^[t^e ̂^^Q\âOh2

PARECER DA COMISSÃO DE:

Constituição, Justiça e Redação ̂

I  I Finanças e Orçamento

I  I Fiscalização e Controie Orçamentário

I  I Obras e Serviços Ptjblicos

I  [ Saúde, Saneamento e Meio Ambiente

I  I Direitos Humanos eAssist. Social

I  I Educação, Ciência e Tecnologia, de

LEITURA:. G3 / tc /Jrl^
DISCUSSÃO:. ^ b I i^4y

2^ DISCUSSÃO: f

APROVADO POR:

^ UNANIMIDA

M ̂

□ ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

UNANIMIDADE □ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

PEDIDO DE VISTA:

/  /_ Ver:

Ver: .

Ver:

PRESIDENTE:

PEDIDO DE URGÊNCIA: .

APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE: .

REJEITADO POR:

UNANIMIDADE □ABSTENÇÃO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0^ J
(7

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI N° /2018

úOQijyLFmO: 2l£L
PRGTOCOI -0 GERiiL:

NÜMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO:

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES.

Art. 1°- Fica donominado como Rua "MARIA DA PENHA", a via local número 15 do Loteamento

Liberdade, localizado no bairro Marbrasa, no município de Cachoeiro de Itapemirim, Espírito Santo.

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Dlogo Pè ira Lube

Vereador

APROVADO

UNANIMIDADE

ODD ABSIENÇAO
sessÃo f {I

ntESIDENTE

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de Outubro de 2018

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Apresento este Projeto de Lei denominando a Rua " MARIA DA PENHA" em homenagem à
Maria da Penha Mala Fernandes que é uma farmacêutica brasileira que lutou para que seu
agressor viesse a ser condenado. Maria da Penha tem três filhas e hoje é líder de movimentos
de defesa dos direitos das mulheres, vítima emblemática da violência doméstica

Maria da Penha formou-se em farmácia bioquímica pela Universidade Federal do Ceará, em 1966.
Logo após, passou no mestrado em Parasitologia em Análises Clinicas, na Faculdade de Ciências
armacêuticas da Universidade de São Paulo. Na época em que cursava o mestrado, conheceu
Marco Antonio Heredia Viveros, o homem que, tempos depois, se tornaria seu marido e pai de suas
três filhas.

Em um dos seus vários depoimentos, declarou que "uma mulher quando escolhe um homem, ela
quer que seja para sempre". Simpático e solícito no início do casamento, começou a mudar de
comportamento depois do nascimento da segunda filha que, segundo relatos de Maria da Penha,
coincidiu com o término do processo de naturalização (Viveros era colombiano) e o seu êxito
profissional.Foi a partir daí que as agressões se iniciaram. Ela havia acabado de terminar seu
mestrado, trabalhava em sua profissão e pensava em pedir a separação para colocar um fim
naquela relação de abusos, na qual era violentada psicologicamente e fisicamente por seu marido.
Porém, tinha medo de sua reação.As agressões culminaram em um tiro nas suas costas, enquanto
dormia, em uma noite de maio de 1983. A versão dada pelo então marido é de que assaltantes
teriam sido os autores do disparo, em uma tentativa de roubo à residência.Quatro meses depois,
após inúmeras cirurgias, Maria da Penha voltou para casa, e além de paraplégica e aposentada
svida à condição física, ela se encontrava praticamente em um regime de isolamento nas mãos de

seu agressor, pois foi mantida em cárcere privado, sofrendo outras agressões.Foi então que sofreu
mais uma tentativa de homicídio, quando seu marido tentou eletrocutá-la durante o banho. Neste
período, as investigações apontaram que Marco Viveros foi de fato autor do tiro que a deixou em
uma cadeira de rodas.Sob a proteção de uma ordem judicial, Maria da Penha conseguiu sair de
casa, sem que isso significasse abandono do lar ou perda da guarda de suas filhas. E, apesar das
limitações físicas, iniciou a sua batalha pela condenação de Viveros.A primeira condenação veio
somente oito anos depois do crime, em 1991, ele conseguiu a liberdade. Inconformada, Maria da
Penha resolveu contar sua história em um livro intitulado "Sobrevivi... posso confar"(1994), no qual

relata todas as agressões sofridas por ela e pelas filhas. Por meio do livro, Maria da Penha
conseguiu contato com o CEJIL-Brasil (Centro para a Justiça e o Direito Internacional) e o CLADEM-
Brasil (Comitê Latino-Americano do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher), que juntos
encaminharam, em 1998, à Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Estados Americanos (OEA) uma petição contra o Estado brasileiro, relativa ao paradigmático caso
de impunidade em relação à violência doméstica por ela sofrido (caso Maria da Penha n°
12.051).Denunciou-se a tolerância do Estado, por não haver efetivamente tomado por mais de 15
anos as medidas necessárias para processar e punir o agressor, apesar das denúncias efetuadas.
Em 2001, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, em seu Informe n° 54, responsabilizou o
Estado brasileiro por negligência, omissão e tolerância em relação à violência doméstica contra as
mulheres.No mês de outubro de 2002, faltando apenas seis meses para a prescrição do crime.
Marco Viveros foi preso. Cumpriu apenas 1/3 da pena a que fora condenado, devido aos recursos
impetrados por seus advogados de defesa.Paralelamente, houve um grande debate apôs
apresentação de proposta feita por um consórcio de ONGs (Advocacy, Agende, Cepia, CFEMEA,
;iadem/lpê e Themis), que ganhou grande repercussão internacional e colocou as autoridades do
Pais em xeque, forçando-o a reconhecer a necessidade de criar uma lei que punisse a violência
doméstica contra as mulheresA discussão então chegou ao governo federal, coordenada pela
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres.

Formou-se um grupo de trabalho formado por representantes de diversos ministérios, responsáveis
pela elaboração de um projeto de lei, encaminhado ao Congresso Nacional.Antes da sanção da lei,
pelo então presidente Luiz Inácio Lula da Silva, foram realizadas muitas audiências públicas no ano
de 2005, para preparar o texto que criasse mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar
contra a mulher, nos termos da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as
Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violência contra a Mulher.Também foi sugerida a criação dos Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher; além da alteração do Código de Processo Penal, o Código
Penal e a Lei de Execução Penal. Então, no ano de 2006, a Lei Maria da Penha entrou em vigor.
ara Maria da Penha, a lei se tornou um símbolo desta luta, e significou dar ás mulheres uma outra

possibilidade de vida.Nove anos depois da segunda tentativa de assassinato, em outubro de 2002,
Viveros foi condenado a oito anos de prisão.

Por meio de recursos jurídicos, ficou preso por dois anos. Está livre desde 2002, e hoje vive em
Natal, Rio Grande do Norte.Maria da Penha fundou o Instituto Maria da Penha, uma ONG sem fins
lucrativos que luta contra a violência doméstica e violência contra a mulher, e que visa, através da
educação, contribuir para conscientização das mulheres sobre os seus direitos e o fortalecimento da
Lei Maria da Penha. Dentre as ações desenvolvidas destaca-se o Curso de Formação de
Defensores e Defensoras do Direito à Cidadania, destinado aos moradores de área de

vulnerabilidade social, profissionais que atuam na rede atendimento a mulher, operadores do Direito,
universidades e empresas.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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É também coordenadora de estudos da Associação de Estudos, Pesquisas e Publicações da
Associação de Parentes e Amigos de Vitimas de Violência (APAW), no Ceará.Em 2017, Maria da
Penha foi indicada para receber o Prêmio Nobel da Paz.

Diogo Péi^ira Lube

Vereador

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de Outubro de 2018

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Cachoeira de Itapemirim, 26 de abril de 2018.

OF/SEMGOV/SRI/N° 468/2018

Exmo. Sr.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO: 0 pC-
PROTOCOLO GERaL: h Sl(o
NÚMERO PRÓPRIO i-
DATA PROTOCOLO

Assunto: Requerimento n° 225/2018

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente e, em atenção à matéria contida no Requerimento em epígrafe,

protocoiado nesta prefeitura sob o n° 11865/2018, de iniciativa do Vereador Diogo Pereira Lube,

informamos a V. Ex^ que o referido instrumento foi remetido à Secretaria Municipal de Fazenda,

que se manifestou e prestou os esclarecimentos de seu alcance, cuja cópia ora anexamos.

Atenciosamente,

DE JESUS MAÜ

Assessor Executivo

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.; 28 3155-5351

www.cachoe i ro.es.gov.br Prefeitura Municipal de
CachoeíFO de itapemirim
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

L

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES

PROJETO DE LEI N° /2018

DOCUMENTO;

PROTOCOLO GERAL: 9 565 i
ITÕMÊ^i PRÓPRIO:
DATA PROTOCOLQ:^g; (\0 Wg

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES.

Art. 1°- Fica denominado como Rua "MARIA DA PENHA", a via local número 15 do Loteamento

Liberdade, localizado no bairro Marbrasa, no município de Cachoeiro de Itapemirim, Espírito Santo.

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

DIogo P¥^ra Lube

Vereadbr

aprovado

UNANIMIDADE

ABSífi^Âo
SB9SÂG

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de Outubro de 2018

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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JUSTIFICATIVA

Apresento este Projeto de Lei denominando a Rua " MARIA DA PENHA" em homenagem à
Maria da Penha Maia Fernandes que é uma farmacêutica brasileira que lutou para que seu
agressor viesse a ser condenado. Maria da Penha tem três filhas e hoje é líder de movimentos
de defesa dos direitos das mulheres, vítima emblemática da violência doméstica

Maria da Penha formou-se em farmácia bioquímica pela Universidade Federal do Ceará, em 1966.
I ogo após, passou no mestrado em Parasitologia em Análises Clinicas, na Faculdade de Ciências
armacêuticas da Universidade de São Paulo. Na época em que cursava o mestrado, conheceu
Marco Antonio Heredia Viveros, o homem que, tempos depois, se tornaria seu marido e pai de suas
três filhas.

Em um dos seus vários depoimentos, declarou que "uma mulher quando escolhe um homem, ela
quer que seja para sempre". Simpático e solícito no início do casamento, começou a mudar de
comportamento depois do nascimento da segunda filha que, segundo relatos de Maria da Penha,
coincidiu com o término do processo de naturalização (Viveros era colombiano) e o seu êxito
profissional.Foi a partir daí que as agressões se iniciaram. Ela havia acabado de terminar seu
mestrado, trabalhava em sua profissão e pensava em pedir a separação para colocar um fim
naquela relação de abusos, na qual era violentada psicologicamente e fisicamente por seu marido.
Porém, tinha medo de sua reação.As agressões culminaram em um tiro nas suas costas, enquanto
dormia, em uma noite de maio de 1983. A versão dada pelo então marido é de que assaltantes
teriam sido os autores do disparo, em uma tentativa de roubo à residência.Quatro meses depois,
~pós inúmeras cirurgias, Maria da Penha voltou para casa, e além de paraplégica e aposentada
uevida à condição física, ela se encontrava praticamente em um regime de isolamento nas mãos de
seu agressor, pois foi mantida em cárcere privado, sofrendo outras agressões.Foi então que sofreu
mais uma tentativa de homicídio, quando seu marido tentou eletrocutá-la durante o banho. Neste
período, as investigações apontaram que Marco Viveros foi de fato autor do tiro que a deixou em
uma cadeira de rodas.Sob a proteção de uma ordem judicial, Maria da Penha conseguiu sair de
casa, sem que isso significasse abandono do lar ou perda da guarda de suas filhas. E, apesar das
limitações físicas, iniciou a sua batalha pela condenação de Viveros.A primeira condenação veio
somente oito anos depois do crime, em 1991, ele conseguiu a liberdade. Inconformada, Maria da
Penha resolveu contar sua história em um livro intitulado "Sobrevivi... posso contar"{^994), no qual
relata todas as agressões sofridas por ela e pelas filhas. Por meio do livro, Maria da Penha
conseguiu contato com o CEJIL-Brasil (Centro para a Justiça e o Direito Internacional) e o CLADEM-
Brasil (Comitê Latino-Americano do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher), que juntos
encaminharam, em 1998, à Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Estados Americanos (OEA) uma petição contra o Estado brasileiro, relativa ao paradigmático caso
de impunidade em relação à violência doméstica por ela sofrido (caso Maria da Penha n
12.051).Denunciou-se a tolerância do Estado, por não haver efetivamente tomado por mais de 15
anos as medidas necessárias para processar e punir o agressor, apesar das denúncias efetuadas.
Em 2001, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, em seu Informe n° 54, responsabilizou o
Estado brasileiro por negligência, omissão e tolerância em relação à violência doméstica contra as
mulheres.No mês de outubro de 2002, faltando apenas seis meses para a prescrição do crime.
Marco Viveros foi preso. Cumpriu apenas 1/3 da pena a que fora condenado, devido aos recursos
impetrados por seus advogados de defesa.Paralelamente, houve um grande debate após
apresentação de proposta feita por um consórcio de ONGs (Advocacy, Agende, Cepia, CFEMEA,
Jladem/Ipê e Themis), que ganhou grande repercussão internacional e colocou as autoridades do
País em xeque, forçando-o a reconhecer a necessidade de criar uma lei que punisse a violência
doméstica contra as mulheresA discussão então chegou ao governo federal, coordenada pela
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres.

Formou-se um grupo de trabalho formado por representantes de diversos ministérios, responsáveis
pela elaboração de um projeto de lei, encaminhado ao Congresso Nacional.Antes da sanção da lei,
pelo então presidente Luiz Inácio Lula da Silva, foram realizadas muitas audiências públicas no ano
de 2005, para preparar o texto que criasse mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar
contra a mulher, nos termos da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as
Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violência contra a Mulher.Também foi sugerida a criação dos Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher; além da alteração do Código de Processo Penal, o Código
Penal e a Lei de Execução Penal. Então, no ano de 2006, a Lei Maria da Penha entrou em vigor.
'ara Maria da Penha, a lei se tornou um símbolo desta luta, e significou dar às mulheres uma outra
possibilidade de vida.Nove anos depois da segunda tentativa de assassinato, em outubro de 2002,
Viveros foi condenado a oito anos de prisão.

Por meio de recursos jurídicos, ficou preso por dois anos. Está livre desde 2002, e hoje vive em
Natal, Rio Grande do Norte.Maria da Penha fundou o Instituto Maria da Penha, uma ONG sem fins
lucrativos que luta contra a violência doméstica e violência contra a mulher, e que visa, através da
educação, contribuir para conscientização das mulheres sobre os seus direitos e o fortalecimento da
Lei Maria da Penha. Dentre as ações desenvolvidas destaca-se o Curso de Formação de
Defensores e Defensoras do Direito à Cidadania, destinado aos moradores de área de
vulnerabilidade social, profissionais que atuam na rede atendimento a mulher, operadores do Direito,
universidades e empresas.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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É também coordenadora de estudos da Associação de Estudos, Pesquisas e Publicações da
Associação de Parentes e Amigos de Vitimas de Violência (APAW), no Ceará.Em 2017, Maria da
Penha foi indicada para receber o Prêmio Nobel da Paz.

Diogo PeTêira Lube

Vereador

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de Outubro de 2018

'Te//z a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



V

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de abril de 2018.

OF/SEMGOV/SRI/NO 468/2018

Exmo. Sr.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

DOCUMENTO: Q fC-
PROTOCOLO GERaL: 0 ̂  ̂ ̂ G
NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO: rQ^l0<^ f

Assunto: Requerimento n° 225/2018

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente e, em atenção à matéria contida no Requerimento em epígrafe,

protocolado nesta prefeitura sob o no 11865/2018, de iniciativa do Vereador. Diogo Pereira Lube,

informamos a V. Ex^ que o referido instrumento foi remetido à Secretaria Municipal de Fazenda,

que se manifestou e prestou os esclarecimentos de seu alcance, cuja cópia ora anexamos.

Atenciosamente,

"^NDÍER DE~3E^US
Assessor Executivo

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Te!,: 28 3155-5351

www.cachoei ro.es.gov. br

«linsao®

Prefeitura Murtíctpal de
Cachoeira de itapemirim



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

,ZC1

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 128/2018

INICIATIVA: Vereador Diogo Pereira Lube

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Diogo Pereira Lube, "Denomina via pública do
Município e dá outras providências".

2. O objetivo da presente propositura é denominar como "Rua: MARIA DA PENHA", a via local
número 15 do Loteamento Liberdade, localizado no bairro Marbrasa, no município de Cacboeiro de

. Itapemirim, Espírito Santo.

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo óbice à sua
propositura.

4. Nota-se que a proposta não atende aos requisitos exigidos na Lei n° 5445/2003 quanto a
denominação dos bairros e logradouros da área urbana da sede do município, especialmente os
artigos 3° e 4°, III determinam o seguinte:

Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e
bairros do Município, serão observados os seguintes requisitos:
(...)
§ 1° Antes de definir o nome a ser proposto para o novo logradouro

e/ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao Cadastro

Imobiliário, departamento da Secretaria Municipal da Fazenda, no

intuito de certificar-se de que o nome apresentado não é

denominador de nenhum outro logradouro e/ou bairro.

(...) fJV
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Art. 4° As Leis Municipais que tratam da denominação dos bairros
e logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações;
(...)
III - instruções expedidas pelo órgão competente da
municipalidade sobre a regularização do logradouro a ser
denominado e do bairro onde ele se situa, bem como a descrição da
sua localização em relação ao entomo, indicando para cada caso,
as vias adjacentes situadas nas extremidades.
(...)

Portanto, sugerimos a consulta ao Cadastro Imobiliário e ao departamento da Secretaria Municipal
da Fazenda a respeito da regularização do logradouro a ser denominado e do bairro onde ele se situa,
para que não haja vício de legalidade, sob pena de necessidade de devolução do projeto acaso tal
consulta não seja realizada e apresentada.

5. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vício sanável de legalidade e, portanto,
em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno desta Casa, opinamos pelo envio
da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para anábse e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro^e Itapemirim-

-JW
PEDRO HEl^QU

/

;S, 16 de oumbro de 2018.

FERREIRA VASSALO REIS

Procurador Legislativo
OAB/ES 15.389
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OF/PLG m 0^9/ ^ ̂ DATA: ! 9> ! ! O ! / %

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dIspSe o artigo 12, inciso Xii e o artigo 115 c/c
interno, encontra-se na Pjpcuradoria Legisia^a^dajÇasa seguinte(s)

p:lei ns

A25/ c7 rÀiS
UãJ I Xíaa
;o23
lo2gJât)/ AéLLá

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS N2. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

Segue(m) em anexo cópia(s) da{s) matéria{s) mencionada(s).
Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4a DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERN(^
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".
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<r Nt.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Proieto de Lei n° 128/2018

INICIATIVA: Diogo Lube
RELATOR: AIlan Albert Lourenço Ferreira

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de lei de autoria do vereador Diogo Lube que "Denomina Rua
Pública do Município, a Rua Maria da Penha, no Bairro Marbrasa e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verifica-se que a proposta apresentada não padece de
vícios de constitucionaiidade. Por tal razão, voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator

DECISÃO:

Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos, por unanimidade, pelo
encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissõ 1 de outubro de 2018.

HIGNER MAr^UR - Presidente
Renata Sabra BalãofFiórlo Nascimento - Suplente

Ailan Albert Lourénço Ferreira - Relator

PAULO SERGIO^E ALMEIDA - Membro

Ely Escarpinl - Suplente
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ALEXANDRE VALDO MAITAN "V
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ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

ÀNTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA

BRÁS ZAGOTTO

DÁRIO SILVEIRA FILHO

DELANDI PEREIRA MACEDO V
DIOGO PEREIRA LUBE K"
EDISON VALENTIM FASSARELLA ><r

ÉLIO CARLOS SÍLVA DE MIRANDA

ELY ESCARPINI

HIGNER MANSUR K
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
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